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1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II. - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III. - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV. - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V. - documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 12 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
FMVZ-USP em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 1;
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4;
II) prova didática - peso 3;
III) prova prática - peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I. - a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II. - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III. - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Introdução à Medicina Genômica
II. - Noções de Sequenciamento de Nova Geração (NGS)
III. - Noções de linguagem R aplicada às Ciências Ômicas
IV. - Noções de Classificadores aplicados às Ciências Ômicas
V. - Análise de transcriptoma de NGS
VI. - Análise de mutações germinativas e somáticas em 

dados de NGS
VII - Genômica de células únicas (single-cell genomics)
VIII - Estudo de associação em escala genômica (GWAS)
IX. Análise de microarranjos (arrays)
IX - Métodos de integração de dados de Multiômicas
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Universidade de São Paulo, e às publicações no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da FMRP-USP, para fins de homologação, após exame 
formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da FMRP da USP, à Avenida Bandei-
rantes, 3900, Casa 3 ATAc - telefone: (016) 3315-3114 ou (atac@
fmrp.usp.br).

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ nº 02/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE REPRODUÇÃO 
ANIMAL DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOO-
TECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootec-
nia da Universidade de São Paulo (FMVZ-USP) torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sessão ordinária realizada em 13/12/2023, 
estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, início às 12h00 
(horário de Brasília) do dia 8/4/2024 e término às 11h59 (horário 
de Brasília) do dia 7/6/2024, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3.1, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 
1007254, com o salário de R$ 14.761,02 (quatorze mil, sete-
centos e sessenta e um reais e dois centavos), junto ao Depar-
tamento de Reprodução Animal, no conjunto das disciplinas 
VRA 2101 - “Fisiologia da Reprodução”, VRA 3201 - “Manejo 
Reprodutivo em Animais Domésticos”, VRA 4202 - “Patologia 
e Clínica da Reprodução”, caracterizando a área de “Eficiência 
Reprodutiva nas Criações Animais”, nos termos do art. 125, 
parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, conforme respectivo 
programa que segue:

1. - O ciclo ovariano: foliculogênese, ovulação e dinâmica 
folicular em fêmeas bovinas

2. - Fisiologia do corpo lúteo: luteólise e manutenção da 
função luteinica em fêmeas bovinas

3. - Puberdade e precocidade sexual em bovinos
4. - Cálculo e avaliação dos índices reprodutivos em bovinos 

e bubalinos
5. - Técnicas de sincronização do ciclo estral: impacto no 

manejo reprodutivo em bovinos
6. - Nutrição e reprodução nas fêmeas bovinas
7. - Manejo reprodutivo em gado de corte
8. - Manejo reprodutivo em gado de leite
9. - Manejo reprodutivo em bubalinos
10. - Anestro em fêmeas bovinas: causas e abordagem 

terapêutica
11. - Diagnóstico de gestação em fêmeas bovinas
12. - Fisiologia e endocrinologia do puerpério em fêmeas 

bovinas
13. - Afecções do pós-parto em fêmeas bovinas
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da FMVZ-USP.

Tendo em vista a concessão do cargo nos termos do Edital 
CCD nº 001/2022, o maior peso da atuação profissional do 
docente indicado deverá corresponder, em todas as avaliações 
de sua carreira, à vertente "Cultura e Extensão Universitária", 
o que não o desobrigará, entretanto, a atuar em todas as três 
vertentes ("Ensino", "Pesquisa e Inovação" e "Cultura e Exten-
são Universitária").

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Genética Molecular - RIB0102;
II. Fundamentos de Informática em Bioinformática e Medi-

cina Genômica - RIB0109;
III. Bases Fundamentais da Medicina II – 1701102;
IV. Tópicos em Biotecnologia III - RCB0300;
V. Métodos de Bioinformática - RIB0307;
VI. Epidemiologia Genética - RIB0303;
VII. Genética Humana - RFM0009;
VIII. Biologia do Câncer – 1701112.
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 03)
II. Prova Didática (peso 03)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI

DAS DISCIPLINAS DA ETAPA DE PREPARAÇÃO PEDAGÓ-
GICA

As disciplinas de Preparação Pedagógica que já foram, 
anteriormente, referendadas pela Comissão PAE/FMUSP estão 
publicadas no site http://fm.usp.br/pae/o-pae/disciplina-de-pre-
paracao-pedagogica

Outras disciplinas do mesmo tema, com 3 ou mais crédi-
tos, cursadas na USP deverão ter seu programa de atividades 
referendado pela Comissão PAE/FMUSP, caso constem da lista 
pré-aprovada pela Comissão PAE/Central da USP. Nesse caso, o 
(a) pós-graduando(a) deve solicitar que a Comissão PAE/FMUSP 
analise a possibilidade de sua aceitação enviando o programa 
e a carga horária da disciplina cursada, bem como seus dados 
pessoais, para paefmusp@usp.br. Nota: não serão analisadas 
disciplinas com menos de 3 créditos, mesmo que constem da 
lista pré-aprovada pela Comissão PAE/Central da USP.

O aluno que estiver cursando a Etapa de Preparação 
Pedagógica no semestre da inscrição do PAE e for reprovado na 
disciplina terá sua inscrição no estágio cancelada.

DA SELEÇÃO:
A seleção será feita pela Comissão Coordenadora do PAE 

da FMUSP, de acordo com a seguinte ordem: 1º) Menor número 
de participações no PAE com apoio financeiro; 2º) Análise da 
qualidade da Plano de trabalho; 3º) Desempenho Acadêmico 
(Ficha do Aluno).

Em caso de empate entre candidatos, será selecionado 
aquele aluno cujo Supervisor não seja seu Orientador.

DO TERMO DE COMPROMISSO
Uma vez que o Pós-Graduando(a) tenha sido selecionado é 

obrigatória a entrega do Termo de Com-promisso assinado, até 
o dia 31 de junho de 2024, na secretaria do Centro de Desen-
volvimento de Educa-ção Médica (CEDEM) da FMUSP, a Av. Dr. 
Arnaldo 455, 2º andar, sala 2343, das 8h00 às 15h00. O não 
cumprimento desse item implica o cancelamento da inscrição.

DA FREQUÊNCIA
O estágio será desenvolvido exclusivamente em disciplina 

da graduação e terá carga horária de 6 horas semanais, sendo 
exigida a entrega de boletim de frequência mensal.

DOS CRÉDITOS
O Pós-Graduando que cumprir as atividades previstas no 

Estágio Supervisionado, com aprovação do seu Supervisor, terá 
direito a 1 (UM) crédito, caso esteja previsto no Regulamento de 
seu Programa de Pós-Graduação.

Para maiores informações, acessar o site http://fm.usp.br/
pae/portal/

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 

PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL FMRP-USP Nº 006/2024 de CONVOCAÇÃO PARA 

AS PROVAS
Terá início no dia 06 de maio de 2024, às 08horas, no Salão 

Nobre do Prédio Central da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP, ao Processo Seletivo para a contratação de 01 (um) 
Docente por prazo determinado, como Professor Contratado 
III (MS-3.1, Doutores) ou como Professor Contratado II (MS-2, 
Mestres), com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
junto ao Departamento de Puericultura e Pediatria, Área de 
Emergências Pediátricas, Claro nº 1269453, referente ao Edital 
FMRP-USP Nº 005/2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo do dia 21 de fevereiro de 2024, o qual está inscrita 
a candidata Dra. Alessandra Kimie Matsuno. O presente proces-
so seletivo será realizado nos dias 06 e 07 de maio de 2024.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelos Pro-
fessores Doutores: Membros Efetivos: Sonir Antonio Rauber 
Antonini (Presidente); Prof. Titular do Depto de Puericultura e 
Pediatria da FMRP - USP; Antonio Pazin Filho, Prof. Titular do 
Depto de Clinica Médica da FMRP - USP e Alessandra Cristina 
Marcolin, Profa. Associada do Depto de Ginecologia e Obstetrí-
cia da FMRP - USP.

Ficam, pelo presente, convocados a candidata e a Comissão 
Julgadora, e os membros suplentes caso necessário.

 EDITAL FMRP Nº 026/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo, torna público a todos os interes-
sados que, em 1º de abril de 2024, conforme aprovação ad 
referendum do Conselho Técnico Administrativo da FMRP-USP, 
estarão abertas por 15 dias, no período das 09 horas (horário 
de Brasília) do dia 08 às 17 horas (horário de Brasília) ao dia 22 
de abril de 2024, as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente(s) por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), com salário de R$ 1.829,31, referência: mês de maio 
de 2023, com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho 
ou como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com 
título de Mestre), com salário de R$ 1.829,31 referência mês 
de maio de 2023, com jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Genética, na Área de Gené-
tica Humana e Médica (Subárea de Ômicas/Multiômicas), nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da FMRP-USP após o término do período de inscrições 
e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ nº 02/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE REPRODUÇÃO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE REPRODUÇÃO 
ANIMAL DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOO-
TECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
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gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo, em 
seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01 (um)
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 04 (quatro)
II) prova didática - peso 03 (três)
III) prova prática - peso 2 (dois)
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 12/06/2019;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JUL-
GAMENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA E PROVA PRÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

monthly salary (MS3 level) is R$ 14,761.02 plus benefits. The 
application process will cover the following program:

1. - Ovarian cycle: folliculogenesis, ovulation, and follicular 
dynamics in bovine females

2. - Physiology of the corpus luteum: luteolysis and mainte-
nance of luteal function in bovine females

3. - Puberty and sexual precocity in cattle
4. - Calculation and evaluation of reproductive indices in 

cattle and buffaloes
5. - Estrous cycle synchronization techniques: impact on 

reproductive management in cattle
6. - Nutrition and reproduction in bovine females
7. - Reproductive management in beef cattle
8. - Reproductive management in dairy cattle
9. - Reproductive management in buffaloes
10. - Anestrus in bovine females: causes and therapeutic 

approach
11. - Pregnancy diagnosis in bovine females
12. - Physiology and endocrinology of the postpartum 

period in bovine females
13. - Postpartum disorders in bovine females
All the application process - from the inscription to the 

result - will be ruled by the Brazilian constitutional principles, 
notably that of impersonality, as well as by the Statute and the 
General Regulations of the University of São Paulo (USP) and the 
Regulations of the FMVZ. Applications must be submitted exclu-
sively via the website https://uspdigital.usp.br/gr/admissao in 
the period abovementioned. More information and regulations 
relevant about this opening call are available to interested par-
ties at the Academic Assistance of the FMVZ-USP, located at Av. 
Professor Orlando Marques de Paiva, 87, Anexo do Bloco 17 (1st 
floor, rooms 9 or 12), Cidade Universitária - São Paulo – Brasil, 
Telephone +5511 2648-1554, E-mail: atacfmvz@usp.br.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 EDITAL 013/2024/FOB(ATAc)
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
CIRURGIA, ESTOMATOLOGIA, PATOLOGIA E RADIOLOGIA, DA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 04/04/2024, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, com início às 09 horas (horário de Brasília) 
do dia 08/04/2024 e término às 16 horas (horário de Brasília) do 
dia 07/06/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 1008218, com o salário de 
R$ 14.761,10 (quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais 
e dez centavos) ao mês, junto ao Departamento de Cirurgia, 
Estomatologia, Patologia e Radiologia, na área de conhecimento 
Patologia, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Inflamação aguda: fenômenos exsudativos e celulares.
2. Reações celulares às agressões letais: necrose e apoptose
3. Processo de cura: regeneração e reparo tecidual
4. Imunopatologia: hipersensibilidades
5. Distúrbios hemodinâmicos: trombose, embolia e infarto
6. Neoplasias: comportamento biológico das neoplasias 

benignas e malignas
7. Desordens potencialmente malignas da mucosa bucal
8. Pulpopatias e periapicopatias
9. Cistos odontogênicos
10. Doenças imunomediadas de interesse odontológico
11. Doenças inflamatórias e neoplásicas das glândulas 

salivares
12. Tumores odontogênicos
13. Doenças infecciosas virais de interesse odontológico
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Odontologia de Bauru da 
Universidade de São Paulo.

Tendo em vista a concessão dos cargos nos termos do Edi-
tal CCD nº 001/2022, o maior peso da atuação profissional do 
docente indicado deverá corresponder, em todas as avaliações 
de sua carreira, à vertente "PESQUISA E INOVAÇÃO", o que 
não o desobrigará, entretanto, a atuar em todas as três verten-
tes ("Ensino", "Pesquisa e Inovação" e "Cultura e Extensão 
Universitária").

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – diploma de Graduação em Odontologia, e prova de 
que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela 
reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-

tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

14. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

17. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. - A apresentação da carteira de registro profissional do 
CRMV é requisito para o exercício do cargo, conforme Resolução 
nº 1.573, de 7 de dezembro de 2023 e decreto nº 64.704, de 
7/6/1969.

19. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

20. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

21. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

22. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

23. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo, pelos 
e-mails atacfmvz@usp.br e saafmvz@usp.br e pelos telefones 
3091-0904/3091-7671.

---------------------------------------------------------------------------
---

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

A Organização das Nações Unidas para Alimentação e 
Agricultura (FAO) prevê o incremento da população mundial 
a 9,3 bilhões de pessoas em 2050, exigindo o crescimento na 
produção de alimentos em 70%. Desta maneira, o Brasil terá 
papel fundamental na segurança alimentar futura da população, 
como um dos maiores produtores e exportadores de alimentos 
do mundo.

Para atingir tal expectativa, será necessário aumentar a 
eficiência dos sistemas de produção de alimentos de origem 
animal, por meio do desenvolvimento tecnológico e formação 
de recursos humanos capacitados na área. Inúmeros estudos 
indicam que o incremento na produtividade e sustentabilidade 
dos sistemas geradores de alimento de origem animal depende 
do aumento da eficiência reprodutiva.

Portanto, a contratação de docente na área de “Eficiência 
reprodutiva nas criações animais” é considerada estratégica 
para a Medicina Veterinária e para a sociedade. É imprescindível 
a contratação de um docente com atuação alinhada ao ensino, 
pesquisa e atendimento extensionista em manejo reprodutivo de 
várias espécies animais. Para o ensino de graduação, a ausência 
de um docente na área compromete a plena formação de veteri-
nários, prejudicando a qualidade do ensino na FMVZ.

Para tanto, o docente terá abordagens didáticas relacio-
nadas à gestão reprodutiva, intervenções no manejo geral das 
criações animais, com definição clara de objetivos, e aplicação 
prática de técnicas complementares à reprodução e biotecnolo-
gias inovadoras. Tal atuação terá impacto imediato na formação 
de profissionais capacitados para geração de alimentos de 
origem animal.

Por se tratar de atuação direta em criações animais, o 
docente poderá militar no Campus de Pirassununga. Vislumbra-
-se que o novo claro docente adote técnicas de ensino e aprendi-
zagem galgada nas novas ferramentas pedagógicas e demanda 
por parte dos alunos, em especial voltadas à metodologia ativa, 
conforme meta do Projeto Acadêmico do VRA.

A demanda de pesquisa cuja temática principal seja a efici-
ência reprodutiva é extensa e necessária. Nas espécies animais 
de produção, a reprodução é sem dúvida uma característica ele-
mentar, com impacto econômico de grande magnitude. Portanto, 
o desenvolvimento de ferramentas para verificação do impacto 
da eficiência reprodutiva, principalmente no que diz respeito às 
características ligadas ao crescimento e à qualidade alimentar 
são imprescindíveis para atingir a meta de crescimento na 
produção de alimentos.

Assim, o docente debruçado em tal especialidade poderá 
contribuir para a evolução da área e expansão do conhecimento 
científico relativo. O docente deverá nuclear grupos de pesquisa 
e coordenar redes consolidadas com parceiros internacionais, 
seja no intercâmbio de pesquisadores ou colaboração em 
pesquisas mútuas com outros países na América Latina, Europa 
e EUA.

Em relação às atividades de extensão universitária e pres-
tação de serviços à comunidade, as distintas criações animais 
necessitam de adequada assessoria e consultoria para que 
possam reunir informações mais completas e acuradas nas 
propriedades e, desta maneira, obter, calcular e interpretar um 
número maior de índices de eficiência.

É importante a análise e interpretação periódica desses con-
juntos matemáticos para maximizar a eficiência reprodutiva sob 
um determinado conjunto de condições ambientais e de manejo. 
Portanto, há necessidade salutar da liderança desta atividade de 
extensão por um docente qualificado em manejo reprodutivo, 
com habilidades aplicadas. A principal atividade extensionista 
a ser desempenhada refere-se à eficiência reprodutiva das 
criações animais da Prefeitura do Campus de Pirassununga, 
bem como de propriedades rurais que solicitam consultoria 
técnica à USP.

A formação de profissionais com conhecimento dos princi-
pais fatores influenciadores da eficiência e manejo reprodutivo, 
que possam otimizar a fertilidade animal, é de grande relevância 
para alavancar a produção de alimentos, simultaneamente 
às metas de sustentabilidade. Ademais, o desenvolvimento 
científico de distintas estratégias de manejo para aumentar a 
eficiência reprodutiva será revolucionário para a área, de forma 
a conglomerar a exequibilidade e o impacto econômico da ati-
vidade. Assim, eficiência reprodutiva será o fator determinante 
para maior produtividade, com sustentabilidade, nas empresas 
produtoras de alimentos de origem animal.

------------------------------------------------------------------------------
ABSTRACT
In accordance with the Ordinance GR109, from April 27th, 

2022.
FMVZ nº 02/2024
The Dean of the School of Veterinary Medicine and Animal 

Science of the University of São Paulo (FMVZ-USP), Prof. Dr. José 
Antonio Visintin, announces the opening call for the faculty 
position (number 1007254 full-time), specialty “Reproductive 
Efficiency in Animal Husbandry and Production”. Briefly, the 
position requires a commitment to teaching and the ability to 
conduct independent research. Interested applicants should hold 
a Ph.D. Applications will be accepted between April 8th at 12:00 
p.m., to June 7th of 2024, at 11:59 a.m. (GMT-3). The entry-level 

IV. - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V. - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI. - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 17/10/2001;

VII. - a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII. - cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX. - serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X. - a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I. - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. - atividade didática universitária;
III. - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I. - a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II. - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III. - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV. - o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V. - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI. - quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII. - se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. A prova prática mencionada no item 3, inciso III, se reali-
zará em conformidade com os artigos 47-A e 47-B do Regimento 
da FMVZ-USP e deste Edital de Concurso.

I. A prova consistirá de duas etapas, as quais serão realiza-
das sobre o mesmo tema, que será sorteado de uma lista de até 
cinco pontos, correlacionados ao programa do presente certame. 
A lista de pontos e o modus faciendi da prova serão comunica-
dos aos candidatos, por escrito, no primeiro dia do concurso.

§ 1º - Primeira Etapa: Terá duração de até 60 (sessenta) 
minutos, quando os candidatos deverão realizar a avaliação 
reprodutiva conforme o ponto sorteado. O candidato será ava-
liado quanto à demonstração de competência e habilidade em 
realizar o respectivo procedimento.

§ 2º - Segunda Etapa: Terá duração de até 60 (sessenta) 
minutos, quando os candidatos farão a redação de um protótipo 
de projeto de pesquisa, com no máximo duas páginas. O candi-
dato será avaliado quanto à clareza, pertinência, originalidade, 
exequibilidade do projeto em 24 meses e fundamentação dos 
objetivos para a área em que o projeto proposto está inserido.

II. Os candidatos poderão apresentar à Comissão Julgadora 
qualquer manifestação contrária quanto à lista de pontos e ao 
modus faciendi, imediatamente após sua ciência. A Comissão 
Julgadora verificará a pertinência do pedido e decidirá, de plano, 
sobre a procedência da manifestação, cuja decisão deverá cons-
tar no Relatório elaborado pela Comissão Julgadora.

III. O Departamento providenciará instalações e material 
necessário para realização da prova em suas respectivas etapas.

IV. Durante a execução da primeira etapa da prova, a Comis-
são Julgadora poderá arguir os candidatos.

10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é: PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI

Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 


